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Diário Do ExECuTivo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo N° 48 .125, DE 21 DE JANEiro DE 2021 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no art . 45 da Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – o item 58 da Parte 1 do Anexo iv do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
58 ( . . .) ( . . .) 30/06/2021 ( . . .)

”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 28 de dezembro de 2019 .
Belo Horizonte, aos 21 de janeiro de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 17, DE 21 DE JANEiro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$22 .703 .969,66 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei n° 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$22 .703 .969,66 (vinte e dois milhões sete-
centos e três mil novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à Educação 

da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais, no valor de R$3.891.300,00 (três milhões oitocen-
tos e noventa e um mil e trezentos reais);

III – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação de Edu-
cação para o Trabalho de Minas Gerais, no valor de r$725 .397,00 (setecentos e vinte e cinco mil trezentos e 
noventa e sete reais);

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desastres 
Socioambientais, no valor de r$667 .272,66 (seiscentos e sessenta e sete mil duzentos e setenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 17, de 21 de janeiro de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 005)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .10302026-1 .078-0001-3390-0-10 .1  250 .000,00
SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12368151-2 .074-0001-3390-0-21 .1  50 .000,00
1261 .12368151-2 .074-0001-3390-0-23 .1  11 .500 .000,00
FuNDAÇÃo JoÃo PiNHEiro
2061 .28846705-7 .004-0001-3390-0-10 .9  50 .000,00
iNSTiTuTo ESTADuAL Do PATriMÔNio HiSTÓriCo E ArTÍSTiCo DE MiNAS 

GErAiS
2201 .04122705-2 .500-0001-3190-0-95 .1  509 .352,66
2201 .04122705-2 .500-0001-3390-0-95 .7  157 .920,00
JuNTA CoMErCiAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
2251 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9  20 .000,00
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MiNAS GErAiS
2281 .04122705-2 .500-0001-3390-0-36 .1  340 .000,00
2281 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  948 .697,00
2281 .12333089-4 .213-0001-3390-0-36 .1  3 .328 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .458-0001-3390-1-10 .1  5 .550 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  22 .703 .969,66

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE o 
iNCiSo i Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-10 .1  250 .000,00
SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .302-0001-3390-0-23 .1  11 .500 .000,00
1261 .12362107-4 .304-0001-3350-0-21 .1  50 .000,00
FuNDAÇÃo JoÃo PiNHEiro
2061 .28846705-7 .004-0001-3190-0-10 .9  50 .000,00
JuNTA CoMErCiAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
2251 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  20 .000,00
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .454-0001-3390-1-10 .1  5 .550 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   17 .420 .000,00
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em pror-
rogação, de 1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
JuNiA ALCioNE FErrEirA DA SiLvA, MASP 358932-2, ATB - 
ADM 1, SrE SETE LAGoAS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Cruzília, em prorrogação, de 
1/1/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
SEBASTiAo NELSoN xAviEr, MASP 745726-0, PEB - ADM 1, 
SrE CAxAMBu . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
01/12/2020, pelo qual ELiZABEtH rEGiNA GomES FrAN-
QuEirA, MASP 349528-0, foi designada para a função gratificada 
FGD-7 SA1100186 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a BAr-
BArA KELLY LEAo, MASP 1395718-8, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 SA1100496 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EuLEr AuGuSto LiNHArES 
BrAZiL, MASP 1352388-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 SA1100077 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA ANtÔNiA DE oLi-
vEirA cArNEiro, MASP 1320193-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-2 SA1100637 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAYLANE SoArES roDri-
GuES, MASP 1489563-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 SA1100862 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuNiA mAriA FAuStiNo, 
MASP 1214486-1, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
SA1101474 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BArBArA KELLY LEAo, MASP 
1395718-8, do cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100935 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KAriNA KArEN DomiNGuES 
FErrEirA mArtiNS, MASP 1483145-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 SA1100860 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZADorA mourA oLivEirA E SA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 SA1101789, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, FABiANA FErNANDES DoS SANtoS, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-2 SA1100637, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELLA GAZZiNELLi vELoSo, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-6 SA1100625, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, mArcoS viNiciuS DA SiLvA coStA, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-3 SA1100864, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, roNYEr cAmPoS SouZA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 SA1100862, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Saúde .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210121215346011.


